
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DECRETO Nº 142/2025 - DISPÕE SOBRE A COMPATIBILIDADE ENTRE
OS PLANOS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 142/2025
 

SUMULA: Dispõe sobre a compatibilidade
entre os Planos para o exercício financeiro de
2026 e dá outras providências.

 
O Prefeito do Município de São José das Palmeiras, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação
vigente:
 
CONSIDERANDO, a necessidade da compatibilidade entre os
Planos (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a
Lei do Orçamento) para o exercício financeiro de 2026, no
atendimento inciso I do artigo 5º da Lei Federal nº 101/2000;
 
D E C R E T A
 
Art. 1º – Fica compatibilizado os valores das metas constantes
dos anexos das prioridades e metas da administração que fazem
parte do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2026.
 
Art. 2º – A compatibilidade de que trata o artigo anterior é
função da adequação de valores aprovados pela Lei do
Orçamento Anual nº 753/2025, para o exercício em questão de
acordo com o previsto no $ 2º do art. 7º da Lei do Plano
Plurianual nº 752/2025 e no parágrafo único do art. 25 da Lei
de Diretrizes Orçamentárias nº 745/2025.
 
Art. 3º – Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a
proceder as adequações necessárias.
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito São José das Palmeiras, 21 de outubro de
2025.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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CONSOLIDAÇÃO GERAL - 2026

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

  Prevista   Prevista   Prevista Total Prevista

1000 - RECEITAS CORRENTES           36.869.200,00

Janeiro: 3.075.539,26 Maio: 3.072.304,26 Setembro: 3.069.069,26  

Fevereiro: 3.072.304,26 Junho: 3.069.069,26 Outubro: 3.069.069,26  

Março: 3.069.069,26 Julho: 3.072.304,26 Novembro: 3.072.304,26  

Abril: 3.069.069,26 Agosto: 3.069.069,26 Dezembro: 3.090.028,14  

Receita           42.382.000,00

Janeiro: 3.534.755,50 Maio: 3.531.520,50 Setembro: 3.528.285,50  

Fevereiro: 3.531.520,50 Junho: 3.528.285,50 Outubro: 3.528.285,50  

Março: 3.528.285,50 Julho: 3.531.520,50 Novembro: 3.531.520,50  

Abril: 3.528.285,50 Agosto: 3.528.285,50 Dezembro: 3.551.449,50  

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB           (5.512.800,00)

Janeiro: (459.216,24) Maio: (459.216,24) Setembro: (459.216,24)  

Fevereiro: (459.216,24) Junho: (459.216,24) Outubro: (459.216,24)  

Março: (459.216,24) Julho: (459.216,24) Novembro: (459.216,24)  

Abril: (459.216,24) Agosto: (459.216,24) Dezembro: (461.421,36)  

1100 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA           1.919.000,00

Janeiro: 164.187,60 Maio: 160.952,60 Setembro: 157.717,60  

Fevereiro: 160.952,60 Junho: 157.717,60 Outubro: 157.717,60  

Março: 157.717,60 Julho: 160.952,60 Novembro: 160.952,60  

Abril: 157.717,60 Agosto: 157.717,60 Dezembro: 164.696,40  

1200 - CONTRIBUIÇÕES           355.000,00

Janeiro: 29.571,50 Maio: 29.571,50 Setembro: 29.571,50  

Fevereiro: 29.571,50 Junho: 29.571,50 Outubro: 29.571,50  

Março: 29.571,50 Julho: 29.571,50 Novembro: 29.571,50  

Abril: 29.571,50 Agosto: 29.571,50 Dezembro: 29.713,50  

1300 - RECEITA PATRIMONIAL           580.000,00

Janeiro: 48.314,00 Maio: 48.314,00 Setembro: 48.314,00  

Fevereiro: 48.314,00 Junho: 48.314,00 Outubro: 48.314,00  

Março: 48.314,00 Julho: 48.314,00 Novembro: 48.314,00  

Abril: 48.314,00 Agosto: 48.314,00 Dezembro: 48.546,00  

1600 - RECEITA DE SERVIÇOS           151.000,00

Janeiro: 12.578,30 Maio: 12.578,30 Setembro: 12.578,30  

Fevereiro: 12.578,30 Junho: 12.578,30 Outubro: 12.578,30  

Março: 12.578,30 Julho: 12.578,30 Novembro: 12.578,30  

Abril: 12.578,30 Agosto: 12.578,30 Dezembro: 12.638,70  

1700 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES           33.841.200,00

Janeiro: 2.818.971,96 Maio: 2.818.971,96 Setembro: 2.818.971,96  

Fevereiro: 2.818.971,96 Junho: 2.818.971,96 Outubro: 2.818.971,96  

Março: 2.818.971,96 Julho: 2.818.971,96 Novembro: 2.818.971,96  

Abril: 2.818.971,96 Agosto: 2.818.971,96 Dezembro: 2.832.508,44  

Receita           39.354.000,00

Janeiro: 3.278.188,20 Maio: 3.278.188,20 Setembro: 3.278.188,20  

Fevereiro: 3.278.188,20 Junho: 3.278.188,20 Outubro: 3.278.188,20  

Março: 3.278.188,20 Julho: 3.278.188,20 Novembro: 3.278.188,20  

Abril: 3.278.188,20 Agosto: 3.278.188,20 Dezembro: 3.293.929,80  

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB           (5.512.800,00)

Janeiro: (459.216,24) Maio: (459.216,24) Setembro: (459.216,24)  

Fevereiro: (459.216,24) Junho: (459.216,24) Outubro: (459.216,24)  

Março: (459.216,24) Julho: (459.216,24) Novembro: (459.216,24)  

Abril: (459.216,24) Agosto: (459.216,24) Dezembro: (461.421,36)  

1900 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES           23.000,00

Janeiro: 1.915,90 Maio: 1.915,90 Setembro: 1.915,90  
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Fevereiro: 1.915,90 Junho: 1.915,90 Outubro: 1.915,90  

Março: 1.915,90 Julho: 1.915,90 Novembro: 1.915,90  

Abril: 1.915,90 Agosto: 1.915,90 Dezembro: 1.925,10  

2000 - RECEITAS DE CAPITAL           120.000,00

Janeiro: 9.996,00 Maio: 9.996,00 Setembro: 9.996,00  

Fevereiro: 9.996,00 Junho: 9.996,00 Outubro: 9.996,00  

Março: 9.996,00 Julho: 9.996,00 Novembro: 9.996,00  

Abril: 9.996,00 Agosto: 9.996,00 Dezembro: 10.044,00  

2200 - ALIENAÇÃO DE BENS           120.000,00

Janeiro: 9.996,00 Maio: 9.996,00 Setembro: 9.996,00  

Fevereiro: 9.996,00 Junho: 9.996,00 Outubro: 9.996,00  

Março: 9.996,00 Julho: 9.996,00 Novembro: 9.996,00  

Abril: 9.996,00 Agosto: 9.996,00 Dezembro: 10.044,00  

TOTAL RECEITA LÍQUIDA           36.989.200,00

  Prevista   Prevista   Prevista Total Prevista

Janeiro: 3.085.535,26 Maio: 3.082.300,26 Setembro: 3.079.065,26  

Fevereiro: 3.082.300,26 Junho: 3.079.065,26 Outubro: 3.079.065,26  

Março: 3.079.065,26 Julho: 3.082.300,26 Novembro: 3.082.300,26  

Abril: 3.079.065,26 Agosto: 3.079.065,26 Dezembro: 3.100.072,14  

Receita           42.502.000,00

Janeiro: 3.544.751,50 Maio: 3.541.516,50 Setembro: 3.538.281,50  

Fevereiro: 3.541.516,50 Junho: 3.538.281,50 Outubro: 3.538.281,50  

Março: 3.538.281,50 Julho: 3.541.516,50 Novembro: 3.541.516,50  

Abril: 3.538.281,50 Agosto: 3.538.281,50 Dezembro: 3.561.493,50  

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB           (5.512.800,00)

Janeiro: (459.216,24) Maio: (459.216,24) Setembro: (459.216,24)  

Fevereiro: (459.216,24) Junho: (459.216,24) Outubro: (459.216,24)  

Março: (459.216,24) Julho: (459.216,24) Novembro: (459.216,24)  

Abril: (459.216,24) Agosto: (459.216,24) Dezembro: (461.421,36)  

      Total geral por entidade      

Câmara Municipal de São José das Palmeiras 0,00

Município de São José das Palmeiras 36.989.200,00
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